
 
 
 
 
 
 

Suzanne Lima 
Agente de Apoio Legislativo 

 

teresina, 11 de setembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Assessoria Jurídica

Referência:
Processo nº 2144/2019
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 226/2019

Autoria:

NETO DO ANGELIM

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade das pessoas jurídicas de direito privado,
beneficiadas com a doação de bem público submetido a desafetação, de forma que se
obrigam a implementação de programas sociais destinados as comunidades carentes,
situada às imediações do bem doado, sob a forma de encargos da doação.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura Plenária

Ação realizada: Proposição Lida
Descrição: Tendo sido lida na 83ª Sessão Ordinária do Dia 11/09/19, remeto a Assessoria
Jurídica para manifestação.

Próxima Fase: Emitir Parecer Técnico
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